
JUIZ DE FORA 
CÂMARA MUNICIPAL 

DE JUIZ DE FORA 
I pntocolo n•  	1 '1 kl  PREFE I TURA 

Gabinete do Prefeito 	rrn 	3 91(9, 
Av. Brasil, 2001 / 9° andar - Centro - CEP: 36060-010 - Juiz de Fora - MG 

Tel: (32) 3690- 7240 - Fax: (32) 3690 — 7719 — gabineteprefeito@pjf.mg.gov.br 	(:1 ryv 

(A) 

Ofício n° 7705/2019/SG 	 Juiz de Fora, 27 de agosto de 2019 

Exm°. Sr. 
Luiz Otávio Fernandes Coelho 
Presidente da Câmara Municipal 
36016-000 - Juiz de Fora - MG 

Referência: Pedido de Informação n° 113/2019 - Vereador Luiz Otavio Coelho 

Assunto: Pedido de Informação 

Senhor Presidente, 

Em atendimento ao expediente referenciado acima, encaminho a essa 

Egrégia Casa Legislativa a informação solicitada. Trata-se de Pedido de Informação 

solicitado pelo Ilustre Vereador Luiz Otavio Coelho. 

Atenciosamente, 

ANTO 10 ALMAS 
Prefeito 
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Memorando n° 7704/2019/SG 	 27 de agosto de 2019 

De: Carlos Alberto Ramos de Faria 
Secretário de Governo 
SG 

Para: Antônio Almas 
Prefeito 
GP 

Referência: Ofício CM. n° 2769/2019 
Pedido de Informação n° 113/2019 

Assunto: Pedido de Informação 

Em relação ao pedido de informação n° 113/2019 da Câmara Municipal de Juiz de 

Fora, a Prefeitura remete a esta Egrégia Casa Legislativa a documentação anexa com 

informações prestadas pela Secretaria de Meio Ambiente e Ordenamento Urbano. Com  

relação a melhoria do calçamento, devido a grave crise financeira que assola o país, não 

temos previsão para realização da referida obra, porém, colocamos a mesma no nosso 

cadastro para execução assim que seja possível. 

Atenciosamente, 

Carlos Albe R mos cl.,,f‘ia 
Secretário de Govefno 

Secretaria de Governo 
Av. Brasil, 2001 / 9° andar - Centro - CEP: 36060-010 - Juiz de Fora - MG - Tel: (32) 3690- 7731 - Fax: (32) 3690 - 7719 - 

sg@pjf.mg.gov.br  
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Memorando n° 358/2019 - SEMAUR/GAB. 

Secretaria de 
Meio Ambiente 
e Ordenamento 
Urbano 

24 de julho de 2019. 

De: Luís Cláudio Santos Pinto 
Secretário de Meio Ambiente e Ordenamento Urbano 

Para: Carlos Alberto Ramos de Faria 
Secretário de Governo 

Assunto: Pedido de Informação n° 113/2019 — Câmara Municipal. 

Referência: Memorando n° 6660/2019/SG de 15/07/2019. 

Anexo: 1) Memorando n° 134/2019 da SEMAUR/DFAU de 22/07/2019. 
1.1) Memorando n° 55-19 da SEMAUR/DFAUU/SFR-N de 22/07/2019. 

2) Despacho n° 227/2019 da SEMAUR/SAPG de 17/07/2019. 

Senhor Secretário, 

Em atenção à solicitação constante do memorando da referência, acerca 

do Pedido de Informação através do Ofício n° 2769/2019 — DE.cgs - Câmara Municipal, do 

Ilustre Vereador Luiz Otávio Fernandes Coelho, em que informe "... Se há alguma política 

de cooperação com a PMMG para aumento de efetivo ou fiscalização do bairro, a fim 

de evitar o tráfico e consumo de drogas em vias públicas; Se há alguma fiscalização 

por parte da Prefeitura Municipal no que diz respeito à poluição sonora no local em 

virtude do grande fluxo de caminhões no local e pelas oficinas locais; Se há alguma 

fiscalização por parte da Prefeitura com relação ao grande fluxo de veículos e a 

possibilidade de que acidentes aconteçam, bem como os danos que esse fluxo causa 

à malha asfáltica; ..", encaminhamos a V. Sa. as informações prestadas pela Gerente do 

Departamento de Fiscalização Ambiental desta Secretaria. 

Atenciosamente, 

// 	 s• 
evt:"‘ Os' Luis C au Santos Pinto 	 co 

Secretário de Meio Ambiente e Ordenamentl#44 0  

e,s.t 
PREFEITURA DE JUIZ DE FORA 

Secretaria de Meio Ambiente e Ordenamento Urbano (SEMAUR) 
Telefone: (32) 3690-7142 e (32) 3690-7201 

Endereço: Av. Barão do Rio Branco, 1.843 / 1°, 2°, 3 , 5 e 6 andares - Centro 
CEP: 36013-020 - Juiz de Fora/MG 

SE 

Denise Silva µ`S 	- SAPG 
ARIA UE GOVERNe 

25/b ?"49 
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Memorando n° 134/2019 — SEMAUR/DFAU 
	 , c‘; de julho de 2019. 

De: 	Graciela J. Andrade Vergara Marques 

Gerente do Departamento de Fiscalização Ambiental e Urbana 

SEMAUR/DFAU 

Para: Luís Cláudio Santos Pinto 

Secretário de Meio Ambiente e Ordenamento Urbano 

SEMAUR 

Referência: Despacho n° 227/2019 — SEMAUR/SAPG, datado de 17/07/2019 e Memorando n° 

6660/2019/SG, datado de 15/07/2019. 

Senhor Secretário, 

Em atenção ao despacho da referência, que solicita o prosseguimento do atendimento ao 

Memorando n° 6660/2019/SG, que encaminha o Pedido de Informação n° 113/2019 da Câmara 

Municipal, subscrito pelo Vereador Luiz Otávio Fernandes Coelho, que trata do bairro Jardim 

Santa Bárbara, vimos encaminhar cópia do Memorando n° 55-19 SEMAUR/DFAU/SFR-N, que traz 

relatório detalhado das ações fiscais desenvolvidas no local. 

Quanto aos questionamentos apresentados, entendemos, salvo melhor juízo, que os 

mesmos devam ser apreciados pelos órgãos competentes, com exceção do questionamento 

referente a poluição sonora de oficinas mecânicas instaladas no bairro, que, conforme relatório 

anexo, foram devidamente fiscalizadas. 

Sem mais para o momento. 

Respeitosamente. 

Graciela J. A 	 ar Marques 

Gerente do Departamentlejiscal I,  ação Ambiental e Urbana 

Mat.: 07605-8/01 

PREFEITURA DE JUIZ DE FORA 
Secretaria de Meio Ambiente e Ordenamento Urbano (Semaur) 

Telefone: (32) 3690-7142 e (32) 3690-7201Endereço: Av. Barão do Rio Branco, 1.843/1°, 
2°,3°,5°e 6° andares - Centro 

CEP: 36013-020 - Juiz de Fora-MG 
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Memorando n° 55-19 SEMAUR/DFAU/SFR-N 	 Em 22/07/19 

De: Andrilene Aparecida Fernandes Costa 
Supervisão de Fiscalização Regional Norte 

Para: Graciela J. A. Vergara Marques 
Departamento de Fiscalização Ambiental e Ordenamento Urbano 

Assunto: Ofício n° 2769/2019-DE Câmara Municipal de Juiz de Fora 

Senhora Gerente. 

Em atendimento ao Ofício 2769/2019 referente à fiscalização de banca de areia, 

poluição sonora oriunda de oficinas e área da praça sendo utilizada como depósito de sucatas 

no Bairro Jardim Santa Bárbara, temos a informar. 

Em 22/07/19 estivemos na Rua Pedro Nava, 127 e, conforme Diligência Fiscal 220785k, 

constatamos que não existe banca de areia no local, segundo vizinhos, no passado o imóvel 

era utilizado para esse fim. No endereço existe uma pequena residência cujo morador alega 

ser área particular, embora pareça área pública face proximidade como Rio Paraibuna; o 

mesmo foi notificado quanto à necessidade de licença no caso de área pública (Auto de 

Notificação 221880k emitido em nome de Cesar Miguel Ambrósia). 

Com relação às oficinas foram emitidos os seguintes documentos em 22/07/19: 

• Elton Antônio Lopes (Oficina de caminhões) 
Rua das Palmiras, 136 — Jardim Santa Bárbara 
Termo de Intimação 215208k para providenciar o Alvará de Localização. 
Auto de Notificação 220778k: Notificação Preliminar / Poluição Sonora 

• Marcelly Aparecida Peroni Lopes (Oficina de caminhões) 
Rua João Saldanha, 80 — Jardim Santa Bárbara 
CMC 127283/00-5 Alvará válido até 15/04/2020 
Auto de Notificação 220777k: Notificação Preliminar / Poluição Sonora 

PREFEITURA DE JUIZ DE FORA 
Secretaria de Meio Ambiente e Ordenamento Urbano (SEMAUR) 

Supervisão de Fiscalização Regional Norte 
Endereço: Av. Inês Garcia 357, Benfica - Tel (32) 3690-7927 
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• Auto Chaveiro Ltda. (Oficina / Chaveiro) 
Rua João Saldanha, 60 — Jardim Santa Bárbara 
Termo de Intimação 216052k para renovação de Alvará (CMC 126392/00-5) 
Auto de Notificação 220776k: Notificação Preliminar / Poluição Sonora 

No que se refere à utilização da área destinada à praça estar sendo utilizada como 

depósito de sucatas e recicláveis, informamos que o responsável já foi notificado conforme 

documentos abaixo: 

• Evaldo Lopes Paiva 

Rua das Estrelas, 120 Jardim Santa Bárbara 

Termo de Intimação 20129k, emitido em 07/11/18, para providenciar o Alvará de 
Localização. 

Auto de Notificação 200011k, emitido em 07/11/18 para ciência que a 
utilização de área pública depende de permissão de uso. O documento foi 
encaminhado ao Departamento de Administração Patrimonial em anexo ao 
Memorando n° 89-18 SAU/DFAU/SFR-N em 12/11/18. 

Auto de Infração 206566k, emitido em 07/11/18, por obstrução de via pública 
com caçambas (PAEP 111622/18 Auto de Infração julgado procedente). 

Termo de Intimação 219150k, emitido em 11/06/19, para desobstrução de via 
pública. 

Termo de Intimação 219148k, emitido em 11/06/19, para cobertura dos 
materiais e equipamentos expostos. 

Auto de Infração 221892k, emitido em 22/07/19, por não providenciar o 
Alvará de Localização (atividade exercida diverge da que consta no CMC 
078634/00-8) 

Esclarecemos que o responsável protocolou a Petição 52849/19 solicitando 

prorrogação de prazo para cumprimento dos Termos de Intimação 219150k e 219148k. A 

petição foi recebida na Supervisão de Fiscalização Regional Norte em 03/07/19 e aguarda 

análise. 

Sendo o que temos até o momento. 

Respeitosamente, 

ANDRILENE APAREC A FERNANDES COSTA 
Supervisão de Fiscalização Regional Norte 

PREFEITURA DE JUIZ DE FORA 
Secretaria de Meio Ambiente e Ordenamento Urbano (SEMAUR) 

Supervisão de Fiscalização Regional Norte 
Endereço: Av. Inês Garcia 357, Benfica - Tel (32) 3690-7927 
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Despacho n° 227/2019 — SEMAUR/SAPG 	 17 de julho de 2019. 

À 
SEMAUR/DFAU 
Sra. Graciela J. A. Vergara 

Senhora Gerente de Departamento, 

Favor dar prosseguimento ao Memorando n° 6660/2019/SG em anexo, 

referente ao Pedido de Informação n° 113/2019 - Câmara Municipal, em que informe 

"Se há alguma política de cooperação com a PMMG para aumento de efetivo ou 

fiscalização do bairro, a fim de evitar o tráfico e consumo de drogas em vias 

públicas; Se há alguma fiscalização por parte da Prefeitura Municipal no que diz 

respeito à poluição sonora no local em virtude do grande fluxo de caminhões no 

local e pelas oficinas locais; Se há alguma fiscalização por parte da Prefeitura com 

relação ao grande fluxo de veículos e a possibilidade de que acidentes aconteçam, 

bem como os danos que esse fluxo causa à malha asfáltica...". 

Favor atentar ao prazo de retorno da resposta concedido pela SG, nos 

retornando com a mesma se possível até o dia 22/07/2019.  

Respeitosamente, 

, 
Valter Fernando L3évotti 

SEMA UR/SAPG 
Supervisor 


